
 
 

 

ANHUMAS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO  

CNPJ Nº 49.691.824/0001-44 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS  

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2023 

 

DATA E LOCAL: às 09:00 horas, na sede social da BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., na cidade e estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 151, 19º andar, na qualidade de 

administradora do ANHUMAS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO 

(“Administradora” e “Fundo”, respectivamente). 

 

PRESENÇA: Presentes os cotistas titulares da totalidade das cotas de emissão do Fundo, de acordo com lista 

de presença constante no Anexo I (“Cotistas”). 

 

CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do Artigo 68; §2º da Instrução CVM Nº 555, de 17 de dezembro de 

2014 em virtude da presença dos cotistas titulares da totalidade das cotas de emissão do Fundo 

 

MESA: Presidente: Sr. Samuel de Oliveira Pereira; Secretária: Sra. Mylene Batagioti. 

 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a emissão de novas cotas do Fundo, no âmbito do art. 8º, II, da Resolução 

CVM nº 160/2022 (“RCVM 160”), bem como seus termos e condições. 

 

DELIBERAÇÕES: Após a análise das matérias colocadas em votação, os Cotistas decidiram por APROVAR, sem 

quaisquer restrições ou ressalvas, a emissão de novas cotas destinadas exclusivamente aos Cotistas do 

Fundo, as quais serão distribuídas por meio de uma colocação privada, nos termos do art. 8º, II, da RCVM 160 

e, portanto, não serão sujeitas à supracitada regulamentação. Sendo certo que as caraterísticas da emissão 

serão as seguintes: 

 

a) quantidade de cotas: no mínimo 01 (uma) cota, e no máximo 6.000 (seis mil) cotas; 

b) valor unitário de emissão das cotas: R$ 1.000,00 (mil reais);  

c) valor total da emissão: até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 

d) preço de subscrição: as cotas serão subscritas pelo valor unitário de emissão; 

e) preço de integralização: as cotas serão integralizadas pelo preço de subscrição; 

f) público-alvo: Investidores Profissionais; 

g) distribuição: as cotas serão emitidas e distribuídas de forma privada, pela BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Iguatemi, 151, 19º andar (parte), Itaim Bibi, inscrito no CNPJ sob o nº 13.486.793/0001-42; 

h) forma de integralização: (i) mediante a entrega de títulos e valores mobiliários; (ii) mediante a entrega de bens e 

direitos; (iii) em moeda corrente nacional, por meio de documento de ordem de crédito (DOC), transferência eletrônica 
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disponível (TED); e (iv) pelo sistema de cotas de fundos operacionalizado pela CETIP S.A. – Mercados Organizados 

(“CETIP”), sendo que as movimentações serão sempre realizadas em nome dos Cotistas. 

 

Resta consignado que o Cotista declarou ter tido tempo e suporte suficientes para analisar os instrumentos 

relacionados na presente ata e que está ciente de todos os seus termos, inclusive no que tange a eventuais 

deveres, direitos e riscos a que o Fundo está sujeito.  

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 

como ninguém se manifestou, foi suspensa a presente assembleia pelo tempo necessário à lavratura da 

presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada pela unanimidade dos presentes e por todos 

assinada. 

 

 

 

Samuel de Oliveira Pereira 

Presidente 

 

 

Mylene Batagioti  

Secretária 

 

 

 

_____________________________________________________ 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora 
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